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De um lado. o tuNrcíPlo DE SANTA tARlÂ DO OESTE, pessoa jurÍdacá dê dirêito
público intemo, com sêde na Rua José de França PereiÍa, '10 - Santa Maria do Oeste - PR
inscrito no CGCruF sob n.95.684.5'44/0001-26, neste ato Íepresentado por seu Prefeito
Municipal, Sr. CLAUDIO LEAL, brasileiro, cesado, portador da Cédula de ldentidade no

3.531.523-3/SSP - PR e do CPF/MF no 348.255.'17'l-53, residente e domiciliado na Rua Jose
de França Pereira, neste residente e domiciliado nesta cidade, e que aqui passa a denominar-
se de CONTRATANTE, e de outro ledo e Empresa DESTECAL CONSTRUTORA &
INCORPORADORA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n' 76j24.2il10001-83, localizada na
Avenida Brasil, 128, Faxinal - Paraná, neste ato representado por JOSÉ ROBERTO
CAMACHO, porHor da Ctrula de ldentrade n.o 5.818.577-9 SSP/PR, inscÍito no CPF/MF
sob n.o 826.104.36$04, residente e domiciliado à Avenida Brasil, 128, Municipio de Faxinal -
PR e que equi passe a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de
acordo com o disposto na Art. 57, § l, lnciso I da Lei 8.666/1993, mediante as clausulas ê
disposiçÕes seguintes:

CLÁUSULA PRImEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto
prorrogar o prazo de execução de que trata a clausula Quarta do ContÍato
Administrativo no. 050/201 4.

cúusuLA sEGuNoA - Do PRArzo DE ExEcuCÃo: o prazo de execuÉo de que trata a

Clausula Sexta, fica pronogado poÍ 120 (Cento e Mnte) dias ügorando assim eté 24102015.

CúUSULATERGEIRA - DA RATIFIGACÃo:

a) Permenecem inalteradas as demais cláusulas e condiçóes do Contrato Originário, sendo
ratificadas pelo prêsênte Termo Aditivo.

b) E por estarem im, justas e contratades, as partes assinam o presente instrumento em 02
(duas) vias de teor e forma, a fim de que curtam seus devidos efeitos legâis.

Santa Maria do Oeste, 27 de OutubÍo de 2014

c EAL DESMECAL
PRE o NICIPAL tNco RA LTDA - EPP

JOSÉ ROB O CAMACHO
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